
INFORMAR CURSO EXISTENTE PRESENCIAL

A criação de cursos de graduação pelo CONSUNI deve ser informada ao Ministério da
Educação (MEC) por meio do sistema e-MEC em até 60 dias a partir da data do ato de
criação, conforme determina o Decreto 9.235/2017.

Para iniciar o processo “Informar Curso Existente Presencial”, é necessário encaminhar um
e-mail para emec@ufsb.edu.br com as seguintes informações:

Procuradoria Educacional Institucional
emec@ufsb.edu.br

1) DOCUMENTOS EM PDF

• Projeto Pedagógico do Curso (PPC)
aprovado por todas as instâncias
superiores.

• Resolução do CONSUNI formalizando a 
criação do curso.

2) INFORMAÇÕES SOBRE O CURSO:

• Endereço da oferta
• Número de vagas autorizadas
• Classificação CINE Brasil do curso

• O sistema e-MEC sugere uma
classificação Cine Brasil preliminar para
o curso. Caso a coordenação não
concorde, deve encaminhar a
classificação proposta.

• Acesse AQUI o Manual do Cine Brasil,
documento que categoriza cursos de
graduação e pós-graduação conforme
nível e área do conhecimento.

3) CARGA HORÁRIA (EM HORAS-RELÓGIO):

• Carga horária total do curso
• Carga horária de estágio
• Carga horária de atividades 

complementares
• Carga horária do Trabalho de Conclusão 

de Curso (TCC)
• Carga horária da disciplina de Libras
• Tempo de integralização (em semestres)
• Data prevista para o início do curso

4) DADOS DA COORDENAÇÃO DO CURSO:

• Nome completo
• CPF
• E-mail institucional
• Telefone do setor

https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/pesquisas-estatisticas-e-indicadores/cine-brasil/classificacao

